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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 0008/2024 

Pregão Eletrônica nº 005/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, 

inscrito no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA - AGEOTOP LTDA – ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 10.359.783/0001-

58. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de engenharia de agrimensura, topografia e 

cartografia, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, destinado ao atendimento das necessidades do 

Município de Lajinha/MG. 

Valor total contatado R$ 161.375,00 (cento e sessenta e um 

mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

Vigência Contratual: Conforme Termo de Referência e Edital. 

Despesas orçamentaria para o exercício de 2024. 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, 15 de 

julho de 2024. 

Lucas Eduardo de Sousa Azine 

Agente de Contratação 

Nomeado pela Portaria nº 0754/2024 

============================================ 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 0010/2024 

Pregão Eletronico nº 0006/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, 

inscrito no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA - Auto Posto TEOTE - LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 

41.712.282/0001-37. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉL (GASOLINA 

COMUM, ETANOL, ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL 

S-10 E ARLA), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DE 

PROPRIEDADE DESTA PREFEITURA A DISPOSIÇÃO 

DAS ATIVIDADES PÚBLICAS E DO MUNICÍPIO DE 

LAJINHA/MG. 

Valor total contatado R$ 1.817.068,50 (Um Milhão, 

oitocentos e dezessete mil, sessenta e oito reais e cinquenta 

centavos). 

Vigência Contratual: Conforme Termo de Referência e Edital. 

Despesas orçamentaria para o exercício de 2024. 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, 15 de 

julho de 2024. 

Lucas Eduardo de Sousa Azine 

Agente de Contratação 

Nomeado pela Portaria nº 0754/2024 

============================================ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Lajinha/MG, em conformidade 

com o art. Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei Federal nº 

14.133/21, Nova Lei de Licitações e Contratos torna público 

que a Administração realizará a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública”. Lajinha/MG, 15/07/2024-Lucas 

Eduardo de Souza Azine-Agente de Contratação. 

============================================ 

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, torna público nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/21. Processo nº 0016/2024, 

Concorrência Eletrônica nº 004/2024. Objeto: construção DE 

UMA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL I NO DISTRITO DE PRATA – PROJETO 

MÃOS DADAS através da PROPOSTA nº 003228/2024, 

PLANO DE TRABALHO nº 000189/2024 e CONVÊNIO nº 

1261000557/2024. Início do acolhimento de propostas: às 

08h00min, do dia 16/07/2024, até às 10h00min do dia 

30/07/2024, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 

31/07/2024, os interessados, poderão adquirir o edital e 

anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no site do 

COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, em 15/07/2024 – Lucas Eduardo de Souza 

Azine/Agente de Contratação. 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000007/2024 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000039/2023 - Pregão 

Eletrônico Nº 000006/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: DROGARIA E PERFUMARIA NEVES & 

OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.274.060/0001-19 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

ETICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O 

EXERCÍCIO DO ANO DE 2023. 

Vigência: Será a partir de 08 de julho de 2024 a 29 de 

dezembro de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000039/2023, Pregão 

Eletrônico nº 000006/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 08 de julho de 2024.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
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EXTRATO DE ADITIVO 

010 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000107/2023 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 001776/2023 - Pregão 

Eletrônico Nº 000013/2023 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: AUTO POSTO TEOTE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.712.282/0001-37 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL - 

GASOLINA COMUM, ETANOLHIDRATADO, ÓLEO S10 

E DIESEL COMUM PARA ABASTECIMENTO DA 

FROTA MUNICIPAL 

Vigência: Será a partir de 01 de julho de 2024 a 09 de julho 

de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 001776/2023, Pregão 

Eletrônico nº 000013/2023, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 01 de julho de 2024.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 798/2023 de 12 de setembro de 

2023 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO 

002 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000166/2022 - 

PROCESSO LICITATORIO Nº 000110/2022 - Dispensa 

Nº 000040/2022 

DAS PARTES:  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41. 

CONTRATADA: NILDES MARIA DE JESUS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 565.366.826-53 

Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DO SUBDESTACAMENTO DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS NO DISTRITO 

DE PRATA DE LAJINHA-MG. 

Vigência: Será a partir de 15 de julho de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo nº 000110/2022, 

Dispensa nº 000040/2022, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 15 de julho de 2024.  

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela Portaria nº 798/2023 de 12 de setembro de 

2023 

============================================ 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

OBJETO: Aquisição de veículo 05(cinco) lugares tipo hatch, 

veículo 02 (dois)lugares tipo pick up, veículo ambulância tipo 

furgão e veículo ambulância tipo pick up 4x4, em atendimento 

a diversas Secretarias do Município 

Trata-se o expediente de Impugnação ao Edital do Pregão 

Eleteônico n.° 007/2024, interposto pela empresa LIZARD 

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 30.536.715/0001-24 e MABELÊ 

VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, sob o qual passo a me 

posissional. 

Pedido de impugnação, é tempestivo, uma vez anexado na 

plataforma dentro do prazo legal. 

Após analise das solicitações e conforme demonstrato nos 

pedidos de impugnação, decido por DEFERIR os pedidos, e 

suspender o mesmo, para as devidas correções, informo ainda 

que após as correções necessárias, o mesmo será republicado 

com nova data para o certame.  

A presente decisão será comunicada ao impugnante e 

disponibilizada no site 

Lajinha/MG 15 de julho de 2024 

Lucas Eduardo de Souza Azine 

Agente de Contratação 

Designado pela portaria nº 754/2024 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.011/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Divisão e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. KESSY JOHNNY PEREIRA 

GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº ***.627.916-**, 

para exercer o cargo de provimento em comissão de 

GERENTE DE DIVISÃO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, a partir de 11/07/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 11 (onze) de julho de 

2024. 

Lajinha/MG, 15 de julho de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
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PORTARIA Nº 1.012/2024 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

006/2024, para apresentação de documentos, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 006/2024, que foi 

homologado pelo Decreto nº 010/2024, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal da 

Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e alterações 

posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 

recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º: 095/2024, de autoria 

da Secretaria Municipal de Saúde, que requer a contratação 

emergencial de 01 (um) Motorista para suprir a necessidade 

do órgão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação: 

MOTORISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Fabiano Mendes Nunes 1º lugar 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar de 16/07/2024, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 006/2024 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 15 de julho de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 


